Instruções para iniciar o pedido de reconhecimento de qualificação profissional estrangeira pelo sistema geral de reconhecimento

[bookmark: _GoBack]Os documentos (provas) que acompanham o pedido devem ser apresentados em cópia autenticada.
Se o documento original estiver em língua estrangeira e não estiver em alfabeto latino, deve ser apresentado em tradução certificada por tradutor juramentado.
 
É necessário anexar ao formulário do pedido também uma cópia SIMPLES de cada documento mencionado acima, incluindo plano e programa de estudos.

NÃO ENCADERNE as cópias simples, pois todos os documentos serão digitalizados para o sistema de e-office.

Solicita-se organizar os documentos na ordem listada abaixo, de modo que a cópia autenticada ou tradução certificada seja acompanhada da respectiva cópia simples do mesmo documento.

Observações:

· a tradução para o croata deve ser realizada por um intérprete juramentado do idioma estrangeiro no qual a qualificação profissional foi emitida; a tradução também pode ser feita no exterior, desde que o intérprete juramentado vincule o documento no idioma e alfabeto originais à tradução em croata, garantindo assim a precisão da tradução.

· cópias autenticadas de documentos oficiais na República da Croácia devem ser autenticadas por um notário público; cópias de documentos oficiais também podem ser autenticadas no exterior

· se o pedido estiver incompleto, o requerente será notificado por escrito sobre a documentação que precisa ser complementada

· após o processamento do pedido, a Câmara Médica da Croácia devolverá ao requerente as cópias autenticadas e as traduções certificadas, mantendo no processo as cópias simples apresentadas.


Documentos a serem anexados ao pedido:

1. Prova de nacionalidade - certidão de nascimento ou outro documento que comprove a nacionalidade, ou cópia do passaporte.
2. Comprovante de educação anterior concluída - certificado de conclusão do último ano do ensino médio. Este comprovante não precisa ser apresentado se o suplemento do diploma já indicar os requisitos de admissão à instituição de ensino superior.

3. Comprovante de habilitação formal ou outro comprovante de conclusão de educação formal:  

· diploma de uma instituição de ensino superior no exterior-faculdade de medicina.

· suplemento do diploma, ou outro documento(s), no(s) qual(is) constem: o nome oficial e a duração do programa de estudos, condições de admissão, ano de ingresso, todas as disciplinas obrigatórias do programa de estudos cuja conclusão conferiu ao requerente a qualificação de ensino superior e o título acadêmico de médico no país onde a formação foi realizada, carga horária total de cada disciplina e comprovação de que as disciplinas foram concluídas (nota).

· plano e programa de estudos completo da instituição de ensino superior no exterior (faculdade de medicina), acompanhado de certificação em nome do requerente de que tal plano e programa de estudos era válido para ele no processo de reconhecimento da qualificação profissional estrangeira, e que, de acordo com esse plano e programa, foi obtida a qualificação de médico.

requerentes que durante os estudos transferiram-se de uma instituição de ensino superior para outra devem também apresentar:
a. cópias do histórico acadêmico de ambas as instituições de ensino superior;
b. declaração de desligamento da instituição de ensino superior
c. aprovação da transferência/matrícula na outra instituição de ensino superior.

4. Comprovação de aprovação no exame profissional
· plano e programa do estágio profissional (cópia do caderno de estágio e/ou plano e programa emitido pela instituição competente no exterior ou extrato do diário oficial estrangeiro válido para o período de realização do estágio pelo requerente)

· certificado/declaração de aprovação no exame profissional (exame nacional)

5. Comprovação da qualificação profissional
· plano e programa do estágio de especialização (cópia do documento de acompanhamento do estágio de especialização e/ou plano e programa emitido pela instituição competente no exterior ou extrato do diário oficial estrangeiro válido para o período de realização do estágio de especialização pelo requerente)

· certificado/declaração/decisão/diploma de aprovação no exame de especialização

6. Comprovação da experiência profissional - certificado do empregador ou cópia da carteira de trabalho

7. Licença válida no país de origem do requerente

8. Outros documentos

a) certidão de casamento ou decisão da autoridade competente para requerentes que mudaram de nome e/ou sobrenome

b) procuração para designação de representante para recebimento de correspondência ou para representação com residência na República da Croácia, para requerentes que residem no exterior (conforme art. 37 da Lei de Processo Administrativo Geral, “Diário Oficial da Croácia” nº 47/09). (ver formulário)

9. Comprovação de pagamento da taxa do procedimento de reconhecimento de qualificações profissionais estrangeiras no valor de 132,72 EUR - cópia do comprovante de pagamento (ver instruções de pagamento da taxa do procedimento)


